
Protocolo 1.470/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 13/11/2024 às 11:44:12

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1090/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 754/2024, de autoria do ilustre vereador, Rubens Macedo (UNIÃO BRASIL), em resposta, vimos
encaminhar o Ofício nº 1.660/2024-GP/PMC , anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_1_660_2024_GP.pdf

resposta_smfaz_DESPACHO_2.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 1.660/2024-GP/PMC                   Cáceres - MT, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 22.685/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 1090/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 754/2024, de autoria 

do ilustre vereador, Rubens Macedo (UNIÃO BRASIL), que indica ao Executivo 

Municipal a prorrogação do prazo para o REFIS de 2024, que se encerrou no dia 

30/09/2024, indicado o prazo final até 30/11/2024. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas em 05/11/2024, pela Secretaria Municipal de Fazenda, cópia anexa. 

Atenciosamente. 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1FAA-E40B-47FF-C479

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 12/11/2024 17:15:41 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/1FAA-E40B-47FF-C479
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Protocolo 22.685/2024
Código: 661.617.297.017.661.024
De: Gustavo Calabria Rondon Setor: SMFAZ - Secretaria Municipal de Fazenda
Despacho: 2- 22.685/2024
Para: SMEAE-GRO - Gerência de Redação Oficial
Assunto: Indicação

Cáceres/MT, 05 de Novembro de 2024

Para:

Cáceres/MT, . . /

 Boa tarde.

Segue resposta:

Boa tarde.

Segue resposta:

"Trata-se de indicação onde o ilustre Vereador da Câmara Municipal de Cáreres pleiteiam a
prorrogação do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2024.

O REFIS 2024 como é de conhecimento de todos é um programa de incentivo ao acordo das dívidas
que os contribuintes possuem com o Município, e prevê benefícios de redução de multa e juros de
acordo com a proposta de pagamento, devidamente instituído por lei.

Ocorre Exas., que o referido programa encerrou-se em data de 30/09/2024, não sendo mais possível
prorrogá-lo, sendo necesspario outro REFIS, com novos estudos e nova lei, o que entendemos não ser
o momento propício para novo refis. 

Vale lembrar que o Refis 2024 teve início 15/06/2024 e encerramento em 30/09/2024, ou seja, 75
(setenta e cinco dias) de programa para adesão da população.

Desta forma, entendemos não ser possível, neste momento, um novo programa de recuperação fiscal.

Sendo o que tínhamos para informar,

Atenciosamente.

_
Gustavo Calábria Rondon

Secretário Municipal Fazenda

(65) 99913-0050

"Juntos somos mais fortes"

Gleison da Silva Souza  
mensageiro.gleison@caceres.mt.leg.br
CPF 004.XXX.XXX-02
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  Protocolo 1- 1.470/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 13/11/2024 às 12:37:34

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 1090/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 754/2024, de autoria do Vereador Rubens

Macedo.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO
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